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 						          ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ / 2014.


CRIA OS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS EM SAÚDE MENTAL, NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O ATENDIMENTO AO PORTADOR DE TRANSTORNOS MENTAIS. 


Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar os Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental, no âmbito do Sistema Municipal de Saúde, para o acolhimento e atendimento aos moradores de rua do Município que sejam portadores de transtornos mentais.

Parágrafo único - Entende-se como Serviços Residenciais Terapêuticos, moradias ou casas inseridas, preferencialmente, no meio urbano, destinadas a cuidar individualmente dos portadores de transtornos mentais que moram nas ruas do Município de Sete Lagoas e que não possuam suporte social e laços familiares que viabilizem sua inserção social.

Art. 2º - São objetivos dos Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental:

I- garantir acolhimento e assistência médica e psicossocial aos moradores de rua portadores de transtornos mentais que não tenham possibilidade de desfrutar de inteira autonomia social e não possuam vínculos familiares e de moradia. 

II- promover a reinserção desta clientela à vida comunitária.
 
Art. 3º - São princípios e diretrizes dos Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental:

I- a centralização nas necessidades dos usuários, visando à construção progressiva da sua autonomia nas atividades da vida cotidiana e à ampliação da inserção social.
 
II- a contemplação dos princípios da reabilitação psicossocial, oferecendo ao usuário um amplo projeto de reintegração social, por meio de programas de alfabetização, de reinserção no trabalho, de mobilização de recursos comunitários, de autonomia para as atividades domésticas e pessoais e de estímulo à formação de associações de usuários e voluntários.
 
III- o respeito aos direitos do usuário como cidadão e como sujeito em condição de desenvolver uma vida com qualidade e integrada ao ambiente comunitário. 

IV- A gestão técnica, ligada a um serviço ambulatorial especializado em saúde mental.

V – A busca de estratégias que permitam aos futuros moradores estabelecerem vínculos de confiança com os profissionais e com a proposta.

Art. 4º - Os Serviços Residenciais Terapêuticos poderão funcionar em parcerias com organizações não governamentais (ONGs) de saúde, ou de trabalhos sociais ou de pessoas físicas nos moldes das famílias de acolhimento, sempre supervisionadas por um serviço ambulatorial especializado em saúde mental. 

Art. 5º - Os Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental terão como características físico-funcionais:

I- estrutura física situada fora dos limites de unidades hospitalares gerais ou especializadas.

II-  existência de espaço físico que contemple de maneira mínima:

a) dimensões específicas compatíveis para abrigar um número de no máximo 09 (nove) usuários, acomodados na proporção de até 03 (três) por dormitório.

b) sala de estar com mobiliário adequado para o conforto e a boa comodidade dos usuários.

c) dormitórios devidamente equipados com camas e armários individuais para cada usuário.

d) copa e cozinha para a execução das atividades domésticas com os equipamentos necessários (geladeira, fogão, filtros, armários etc.)

e) garantia de, no mínimo, três refeições diárias, café da manhã, almoço e jantar.

Art. 6º - Os Serviços Residenciais Terapêuticos deverão estar vinculados a serviços ambulatoriais especializados em saúde mental que possuam uma equipe técnica, que atuará na assistência e supervisão das atividades, constituída, no mínimo, pelos seguintes profissionais:

I- 01 (um) profissional médico.

II- 02 (dois) profissionais de nível médio com experiência e/ou capacitação específica em reabilitação profissional. 

Art. 7º - A identificação dos usuários em condições de serem beneficiados por esta nova modalidade terapêutica caberá à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Saúde deverá estabelecer rotinas de acompanhamento, supervisão, controle e avaliação individuais dos moradores para a garantia do funcionamento com qualidade dos Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental.

Art. 9º - Os recursos para a criação, desenvolvimento e implantação da medida serão oriundos do Tesouro do Município e de outras fontes, mediante convênios com a União e o Estado, entidades governamentais ou não governamentais, nacionais ou estrangeiras.

Art. 10º - Esta lei entrará em vigor 120 dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2014.



Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL



JUSTIFICATIVA


 	 	O objetivo deste anteprojeto é levar ao executivo uma proposta que irá contribuir consideravelmente com o exercício da Cidadania e com a evolução do sistema de saúde em nosso município. 
 		A proposta é que sejam criadas, na medida da demanda, residências terapêuticas para atender os moradores de rua do município que são portadores de doença mental e não possuem suporte familiar e social suficientes para garantir espaço adequado de moradia.
		Por não haver espaços especializados no município, este público encontra-se abandonado nas ruas, vivendo sem a mínima condição de saúde, higiene e segurança. Estão passando o tempo como se animais fossem, não se importam mais com eles próprios, alguns nem se lembram que são ou de onde vieram, estão a margem do princípio da dignidade humana.
	 	Para suprir essa carência, a medida visa criar um Serviço Residencial Terapêutico (SRT), através da instalação de moradias instituídas em casas localizadas no espaço urbano, para o acolhimento e tratamento das pessoas que vivem nas ruas do município e são portadoras de transtornos mentais. Há que se montarem estratégias que permitam aos futuros moradores estabelecerem vínculos de confiança com os profissionais e com a proposta, pois, há muito o que se resgatado: histórias, vínculos afetivos e projetos, dentre outros fatores que faz sentido à vida humana.
 		O número de usuários pode variar desde 01 indivíduo até um pequeno grupo de no máximo 09 pessoas, que deverão contar sempre com suporte profissional sensível às demandas e necessidades de cada um. O suporte de caráter interdisciplinar deverá considerar a singularidade de cada um dos moradores, e não apenas projetos e ações baseadas no coletivo de moradores. 

 		O processo de reabilitação psicossocial deve buscar de modo especial a inserção do usuário na rede de serviços, organizações e relações sociais da comunidade. Ou seja, a inserção em uma residência terapêutica é o início de longo processo de reabilitação que deverá buscar a progressiva inclusão social do morador de rua portador de enfermidade mental na sociedade.
  
	 	Esperamos, com isso, dar um passo importante nos esforços dispensados à modernização da Saúde e da Cidadania em nossa Cidade, trazendo o mínimo de dignidade a este público. Por todo o exposto, o presente Anteprojeto de Lei merece a apreciação positiva de Vossas Excelências.


Sala das Sessões, 08 de outubro de 2014.



Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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